ANEXO II - ESPELHO DE CORREÇÃO QUESTÃO SUBJETIVA GRADUAÇÃO DIREITO

Enunciado da questão:
Juliana e Túlio foram casados por vinte e cinco anos sob o regime de comunhão parcial de bens. Da união, adveio um filho, Bruno, hoje com 19 (dezenove) anos. Bruno é pessoa com transtorno do espectro autista e necessita de acompanhamento multidisciplinar permanente. As terapias e tratamentos realizados são custeados em parte pelo plano de saúde e em parte pelos genitores.
Além disso, na constância do casamento, o casal adquiriu um apartamento avaliado em R$300.000,00 (trezentos mil reais), já quitado.
Recentemente, em razão de desgaste no relacionamento, o casal decidiu se separar.
Juliana e Túlio buscaram então a Defensoria Pública a fim de formalizar de forma amigável o fim do casamento.
Diante da situação apresentada, adote a medida processual adequada, observando o disposto no art. 784, inciso IV, Código de Processo Civil. Considere ainda que tanto Túlio como Juliana possuem renda própria e esta permanecerá residindo com Bruno no imóvel da família.
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	TERMO DE ACORDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL
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